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ESTADO DE SERGIPE

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

COORDENADORIA DE COMUNICAÇÃO
RECORTE DE JORNAIS

Com o término na últi

ma segunda-feira, 27,
do prazo para que as pre
feituras de municípioscom
menos de 50 mil habitan

tes se adequem à Lei da
Transparência, o presiden
te do Tribunal de Contas do

Estado de Sergipe (TCE/
SE), conselheiro Carlos Al
berto Sobral de Souza, afir
mou que o órgão fará uma
série de fiscalizações para
averiguar se esses muni
cípios estão cumprindo a
determinação.

"O Tribunal fará as au
ditorias e se for o caso es
ses municípios serão pe
nalizados", destaca o con
selheiro, informando que
levará o tema para a ses
são plenária do TCE. Se
gundo ele, os gestores res
ponsáveis serão notifica
dos "e a partir do não cum
primento dessa notifica

ção, a sanção ocorrerá".
Ao enfatizar a impor

tância de se cumprir tal
legislação, o presidente
do TCE observa que as
punições acabariam ten
do reflexos também para
a população locai, já que
as prefeituras podem ser
penalizadas com a sus

pensão das transferênci
as voluntárias de recur
sos, a exemplo das
emendas parlamentares
e o dinheiro de progra
mas dos ministérios.

Em caso de ilegalida
des comprovadas, os Tri
bunais de Contas podem
adotar deliberações como
a emissão de Parecer Pré

vio recomendando, ao Po
der Legislativo, a rejeição
das contas de governo ou
estabelecendo ressalvas
específicas em relação ao
descumprimento da Lei de

Acesso à Informação; jul
gar irregulares as contas
de gestão; ou aplicar mul
ta ou outra sanção previs
ta na Lei Orgânica aos res
ponsáveis pelo descum
primento das normas de
transparência e de aces
so à informação.

Outras possibilidades
neste caso são: a determi

nação da adoção de me
didas corretivas aos ges
tores visando ao exato

cumprimento das normas
de transparência e de
acesso à informação; a
celebração de Termos de
Ajustamento de Gestão
(TAGs), estabelecendo
prazos e compromissos
para correção de desvios;
a representação ao Minis
tério Público para as me
didas cabíveis no campo
penal e da improbidade
administrativa.


